
 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis. 

 

 

 

 

 

Indicação nº 32/2009 

 

Benedito Ignácio Giudice, vereador em exercício junto a Câmara 
Municipal, usando de suas atribuições legais, indica seja encaminhado ao Legislativo 
Municipal, com urgência, projeto de lei que cuide da valorização e do 
redimensionamento da sistemática de pagamento do auxílio alimentação (cestas básicas) 
aos servidores do Poder Executivo, nos moldes da proposição que tramitou no final do 
ano passado. 

 
J U S T I F I C A T I V A 
 
No final do ano passado tramitou pela Câmara Municipal, 

projeto de lei, oriundo do Poder Executivo, que pretendia valorizar e modificar a 
sistemática das “cestas básicas” dos funcionários da Prefeitura. É certo que, após 
entendimento, estabeleceu-se que a matéria não seria deliberada naquele momento, à 
vista de dúvidas levantadas quanto a possibilidade de se aprovar a proposição às 
vésperas do início de novo mandato; foi aprovado, contudo, o ajuste orçamentário 
necessário à implementação da “nova cesta básica” no então ano seguinte – 2009. À 
época, firmou-se acordo para que a questão fosse reencaminhada no início deste ano; 
participou das tratativas o então Vereador e Vice-Prefeito eleito, Celso Nogueira, que se 
comprometeu publicamente. Assim, este parlamento e os funcionários da Prefeitura 
permanecem na expectativa de que a matéria venha à Câmara, já que, por certo, a 
administração honrará o compromisso assumido.  

 
 
Joanópolis, 27 de fevereiro de 2009. 
 
 
 
 

Benedito Ignácio Giudice 
Vereador 



     Prefeitura da Estância Turística de Joanópolis 
         

  Ofício Gab nº 129/09 

 

Joanópolis, 16 de março de 2009 

   

Senhor Presidente: 

            

  Em atenção as indicações de nºs 32, 35 e 38/2009, do vereador Benedito Ignácio Giudice: 

  Indicação nº 32/09: Esta administração pautou sua campanha, comprometendo com a 
melhor prestação de serviços públicos, sem a menor sombra de dúvidas. A sistemática do 
pagamento da cesta básica será efetivamente mudada, só que demanda pesquisa da melhor oferta 
do “cartão alimentação”, o que já estamos procurando para envio de proposta a este legislativo e 
posterior aplicação. 

  Indicação nº 35/09: Informamos ao nobre vereador que, no momento, não existe uma 
previsão para atender a essa solicitação. A Prefeitura iniciou estudos, no sentido da mudança da 
Garagem Municipal para um espaço mais adequado às necessidades atuais e poderá incluir neste 
estudo também esta indicação. 

  Indicação nº 38/09: Estamos verificando o custo para a realização desta foto e assim que 
estivermos de posse do referido orçamento, a Prefeitura passará para o legislativo confirmar o 
interesse. 

   
    Na oportunidade reafirmamos protestos de estima e consideração. 
 
    Atenciosamente, 

 
 

João Carlos da Silva Torres 
Prefeito Municipal 

 
  Excelentíssimo Senhor 
  Luiz Marcelo Costa 
  Presidente da Câmara Municipal  
  Joanópolis – S.P. 
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